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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) n.  8018852-44.2025.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR
 AUTOR: DAYUBE MAJDALANI SERVICOS DE ESTETICA LTDA 
 REU: ACELUZ EMPREENDIMENTOS LTDA, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA, BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., SOBRANCELHAS DESIGN PARTICIPACOES LTDA 

         

DECISÃO

 

1. HOMOLOGO o acordo de honorários apresentado pelo Administrador Judicial. 

2. Tendo em vista o pleito encartado nas petições ID. 547937412 e 548230162, fale o Administrador 
Judicial em 05 dias. Em seguida, remetam os autos ao Ministério Público. 

I. 

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA,data registrada no sistema.

Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular


